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Estado de Mato GI'OS30 

LEI 11'8 2 697, DE 5 DE OO'rUBRO DE 1 966. 

Abre um cr'dito espeoial no V;l 

lôr de Cr$ 24.480.000 (Vinte e quatro -
milhÕes quatrooentos e oitenta mil o~ 

zeiros), pera o fim que espeo·ifica. 
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!aço saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanoiono a se~inte Lei. 
Artigo 18 - !1oa aberto no Tesouro do Estado, um or'di 

to especial de Cr$ 24.460.000 (Vinte e ~atro milhÕes quatr~ 
centos e oitenta mil cruzeiros). 

§ únioo - O or'd1to a ~e se refere o presente artigo 
dest1nar-se-á a integralização da Cia. Armazens e Silos do 
Estado de Mato Grosso S/A, subsor1tas pelo Estado. 

Art1go 28 - O valôr do presente cr'd1to será coberto -
com os recursos provenientes do exoesso de arreoadação ~e 
os ind1ces t'cnicoB autor1zam prever. 

Art1go 38 - Esta le1 entrará em vigor na data de 
pub110ação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláo10 Alenoastro, em GuiaM 5 de outubro de 1966, , 
1418 da IndependGnc1a e 761 da Repúb11oa. 


